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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº 61 / 2020
Requer informações junto ao Prefeito Municipal

A Vereadora que este subscreve, 

      Considerando que, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo corona vírus (COVID-19) constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia.
Considerando que, estamos vivenciando uma calamidade Pública, onde as Cidades necessitam suportar o possível pico da pandemia previsto para o final de abril e início de maio de 2020;

Considerando que, não podemos deixar concentrado o atendimento emergencial apenas no PAM por não possuir estrutura para muitos casos, bem como, evitar aglomerações sendo um dos principais casos do aumento de contaminação de forma exacerbada, como comprovada em pesquisas feitas pela OMS em outros países;

Considerando que, se faz necessário, agilizar com máxima urgência o atendimento de Pronto Socorro Municipal;

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja enviado ofício ao Prefeito Municipal, que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1 – Qual a data de reabertura dos atendimentos do Pronto Socorro Municipal?

2 – O que está sendo feito para agilizar o cronograma já atrasado?

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 13 de abril de 2020.

AMARILIS DE OLIVEIRA RIBEIRO

Vereadora
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Vereadora
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